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Dá nova redação a alínea “b” no. “1” e

acresce os nos. “6” e “7” ao art. 177 do

Regimento Interno. (Resolução no.

44/2008).

LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte

Resolução:

Art. 1° Dá nova redação à alínea “”b “”1 e adiciona os nos. “6" e “7" ao

art. 177 do Regimento Interno, com a redação:

"Art. 177 Discussão é a fase dos trabalhos destinados aos debates em

Plenário":
“§1° .............................................................................................................. ”

“§2° .............................................................................................................. ”

"a) ................................................................................................................. "

“b) ................................................................................................................. "

“1) repasse de recursos ?nanceiros, concessões sobre auxílio e

subvenções”; (NR)
“2) ................................................................................................................. ”

“3) ................................................................................................................. "

“4) ................................................................................................................. ”

“5) ................................................................................................................. "

“6) transposição de recursos financeiros;” (AC)

“7) suplementação de recursos financeiros.” (AC)

“§3° .............................................................................................................. ”

"a) ................................................................................................................. ”

"b) ................................................................................................................. ”

“c) ................................................................................................................. ”

“§4° .............................................................................................................. ” 
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Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 19 de novembro de 2024, 194° de

elevação à categoria de freguesia.

LUIZ RLOS CHIAPARINE

Presidente 
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